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"Dispõe sobre a admissão do (a) Sr(a)."MARIA LUIZA RIBEIRO DA CRUZ" para emprego público 
temporário de PEB I - SUBSTITUTO e dá outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE  

Artigo 1°. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, para 
emprego público de PEB I SUBSTITUTO, a Sra. "MARIA LUIZA RIBEIRO DA CRUZ, inscrita no  
FRG.  sob o n° 16.529.886-8 SSP.SP e no CPF.MF. sob o N° 127.935.788-60, devidamente aprovado 
(a) em 10° lugar no Processo Seletivo n°001/2023, fazendo jus aos vencimentos mensais previstos 
na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Parágrafo Único: 0 Contrato de trabalho possui caráter temporário e 
determinado, com vigência a partir do dia 22 de março de 2.023 e pelo período do ano letivo 
21/12/2023 ou até o retorno da Professora Andresa Reque, servidora titular da vaga. 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 22 de março de 2023. 
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RIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra. 
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SILVANA RIBEIRO JORGE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 
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"DISPOE SOBRE EXONERAgito DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura Municipal de Aramina, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

CONSIDERANDO a promulgação Emenda Constitucional n° 103/2019 em 12 
denovembro de 2019 e publicada no Diário Oficial da União em 13 de 
novembro de 2019, data esta que entrou em vigor,. 
CONSIDERANDO que o regime previdenciário dos servidores públicos do 
Município de Aramina/SP é o Regime Geral da Previdência Social — RGPS; e, 
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) apresentou 
junto a Diretoria de Recursos Humanos do Município sua carta de concessão 
de Aposentadoria, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com data 
de requerimento posterior a entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 
103/2019; 

RESOLVE:  

Artigo 1°. Fica exonerado (a)o(a)Sr(a).MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, portador(a) do 
RG n. 18.427.656-1.SSP/SP e inscrito(a) no CPF sob o n. 298.164.208-13, do emprego 
Dúblico de SERVENTE, devido a concessão de sua aposentadoria junto ao Instituto 
\lacional do Seguro Social — INSS. 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
Jisposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de março de 2.023. 

62)t-teA-,‘ 	7vri 
RIA 

- 
RIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

Neiva 	acerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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